GABINETE DA PREFEITA

Pedro Leopoldo, 27 de maio de 2013.

OFÍCIO/GABINETE/013-P/2013

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza o Município de Pedro Leopoldo a doar à Geração Empreendimentos de Obras Ltda. e à Geração Empreendimentos de Obras Ltda e à Geramix Concreto Pré-Misturado Ltda, o imóvel que especifica”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

PASTOR JOSÉ MARIA SOARES SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI Nº      , DE 27 DE MAIO de 2013.

 

“Autoriza o Município de Pedro Leopoldo a doar à Geração Empreendimentos de Obras Ltda. e à Geramix Concreto Pré-Misturado Ltda., o imóvel que especifica.”

 

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Pedro Leopoldo autorizado a doar à Geramix Concreto Pré-Misturado Ltda, CNPJ nº 04.476.278/0001-90, área com 16.800,00 m² (dezesseis mil e oitocentos metros quadrados), situada à Av. Lincoln Diogo Viana, nº 961, Fazenda Manoel Carlos, Distrito de Dr. Lund, nesta cidade, parte de uma área maior, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pedro Leopoldo, sob a matrícula nº. 4004, Livro n.º 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca.

Art. 2º - A doação pretendida se dá nos exatos termos das Leis Municipais nºs. 2315 de 12.12.1997 e 3.289, de 21 de junho de 2.012.

Art. 3º. Caberá à donatária custear, solidariamente com outros permissionários ou donatários, as despesas decorrentes da aprovação e registro do desmembramento da área descrita no art. 1º desta Lei.

Art. 4º. As despesas decorrentes da outorga da escritura da doação autorizada pela presente lei serão de responsabilidade da donatária.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Prefeitura de Pedro Leopoldo, 27 de maio de 2013.

Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Autoriza o Município de Pedro Leopoldo a doar à Geração Empreendimentos de Obras Ltda e à Geramix Concreto Pré-Misturado Ltda, o imóvel que especifica.”

Com o objetivo de fomentar a atividade industrial no Município, o presente Projeto de Lei vem autorizar a doação de área ocupada pelas donatárias desde 24 de junho de 2002, fruto de Contrato de Permissão de Uso de Próprio Municipal nº 007/2002.

Importante esclarecer que as donatárias prestam serviços de concretagem e contam com frota própria de caminhões betoneira, bombas de concreto, centrais dosadoras de concreto e pás-carregadeira, possuindo mais de 100 colaboradores diretos em seu quadro funcional.

Em função do crescimento do setor da Construção Civil, principalmente em nosso Município e na região do vetor norte, a empresa pretende aumentar sua capacidade de produção, frota de equipamentos e conseqüentemente aumentar a oferta de empregos. Tais circunstâncias atendem plenamente ao requisito imposto pela da Lei Municipal nº 3.289, de 21 de junho de 2.012.

Para que tal expansão ocorra efetivamente, devem as donatárias captar recursos junto às instituições financeiras, razão pela qual faz-se necessária a propriedade definitiva do referido imóvel.

Note-se, assim, tratar-se a presente de medida que trará, a curto prazo, benefícios potenciais ao município, mormente se consideramos a situação já consolidada da empresa, pontual recolhedora de impostos, inesgotável utilizadora de mão-de-obra local e conscienciosa quanto aos relevâncias aspectos sustentáveis e ambientais.

Cabe ressaltar que a empresa cumpriu todas as cláusulas necessárias à doação, conforme se infere do Parecer Técnico em anexo, cuja Secretaria e Gerência poderão apresentar os demais esclarecimentos necessários à doação pretendida. 

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 27 de maio de 2013.

Atenciosamente,

Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

